
cio majoritário ou minoritário; o que im
porta é que se lhe reserve. por lei ou con
venção, o poder de atuar nos negócios 
sociais." 

E na ata de constituição e estatuto da 
recorrente, que se encontra à fls. 151 dos 
autos, não se vislumbra participação ativa 
do Poder Público na sua vida e realiza
ções. 

EXTRATO DA ATA 

RE n9 79 840 - MG - Rel., Minis
tro Moreira Alves. Recte., Cia. de Cré-

dito, Financiamento e Investimento de Mi
nas Gerais - COFIMIG (Adv., Pedro 
Augusto Gordilho). Recda.. União Fe.
deral. 

Decisão: Não conhecido, unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Xavier de 
Albuquerque, na ausência justificada do 
Sr. Ministro Tbompson Flores, Presidente. 
Presentes à Sessão os Srs. Ministros Lei
tão de Abreu. Cordeiro Guerra e Moreira 
Alves. 29 Subprocurador-Geral da Repú
blica, De. Joaquim Justino Ribeiro. 

lMPOSTO DE RENDA - ENERGIA ELETRICA - T ARIF A - TOM
BAMENTO 

- Não se pode entregar ao arbítrio da administração fixar qual 
a alíquota do imposto de renda. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Agravante: União Federal 
Agravo de instrumento n9 62907 - Relator: Sr. Ministro 

CoRDEIRO Gt1E.RRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, acordam os Ministros da Segunda Tur
ma do Supremo Tribunal Federal, na con
formidade da ata de julgamento e notas 
taquigráficas, à uI:animidade de votos, em 
negar provimento ao agravo regimental. 

Brasflia, 16 de maio de 1975. Thomp
son Flores, Presidente. Cordeiro Guerra, 
Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Cordeiro Guerra: Ne
guei seguimento ao recurso, na forma do 
art. 22, § 1 Q, do RI, pelos fundamentos do 
respeitável dcsracho recorrido, que passo 
a ler, fls. 40-43: 

"O art. 44 e seu § 19, alínea a, e 29, 

do Regulamento baixado com o Decreto 
n9 47373/59, preceituam: 

"Art 44. As pessoas jurídicas seja co
mercial ou civil o seu objeto, pagarão o 
imposto sobre os lucros apurados de con
formidade com este Regulamento, à ra
zão de (Lei nC} 2 862, art 23): 

(omissis) 
§ 19 Não se compreendem nas dispo

sições deste artigo (Lei nC} 2 862, art. 23, 
parágrafo único): 

"a) as empresas concessionárias de 
serviços públicos, cujos lucros não exce
derem a 12% (doze por cento) do capi
tal, as quais pagarão o imposto proporcio
naI de 10% (dez por cento); 
(omissis) 
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§ 2" Para efeitos do dispo5to na alí
nea a do § 19 deste artigo, será determi
nada a percentagem do lucro em relação 
ao \;apital a remunerar, reconhecido pela 
autoridade competente e considerado no 
cálculo de tarifas dos respectivos serviços." 

A Empresa concessionária de produção, 
transmissão e distribuição de energia elé
trica Cía. Luz e Fon;a Santa Cruz em 
sua declaração de imposto de renda para 
o exercício de 1961, ano-base 1960, ado
tou a taxa reduzida autorizada no já ci
tado dispositivo legal, por não terem seus 
lucros excedido a 12%, tendo como base 
de cálcu~o a "demons:ração analítica do 
investimento remunerável a 31. 12.60", 
anexa à referida declaração, em obediên
cia ;;0 d's;:oslo no art. 29, d, do Decreto 
n9 41019157. 

Entendendo não ter sido atendido o re
quisito do reconhecimento, pela autorida
de competente, do capital a remunerar, 
previsto no li 29 do art. 44, exigiu o Fisco 
o pagamento do tributo pela taxa geral 
do Ctlfut da mesma norma, o que levou 
a contribuinte a requerer mandado de se
gurança, que lhe foi deferido por sentença 
confirmada neste Tribunal, ao fundamento 
sucintamente exposto na ementa do acór
dão, verbís: 

"Imposto de Renda - Concessionária 
de Serviço Público - Decreto n'" 47 313/ 
59. - Capital a remunerar. - Se <.) inves
timento registrado pela contabilidade ope
ra efeitos legítimos, com vistas à fixação 
das tarífas, há que dar-lhe conseqüências, 
para efeitos fiscais. - Agravos despro
vidos." 

Alegando afronta às disposições transcri
tas e ainda, negativa de vigência do art. 
19 da Lei n'? 1 533/51, face à inexistêIlcia 
de direito líquido e certo a ser protegido, 
manifesta a União recurso extraordinário, 
que sustenta amparado na letra a do per
missivo constitucional. 
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Em ambas as instância~, teve-se por 
comprovado nos autos: que a impetrante, 
ora recorrida, cumpriu o quanto lhe com
petia, na conformidade da legislação vi
gente para o tombamento de seus bens, o 
qual, à época da impetração, ainda r:ão 
havia sido feito pelo órgão competente; 
que a demonstração do investimento re
mlJnerável foi reconhecida pelo podcr con
cedente para efeitos tarifários, não tendo 
.sido levantada nenhuma dúvida quanto aos 
lucros, cuja importância a autoridade im
petrada tomou cemo base para o cálculo 
do imposto por ela cobrado. 

Verifica-se, ainda, pela certidão de fls. 
47, que, das 800 empresas de energia elé
trica então existentes no país apenas 12 
haviam conseguido a formalização do tom
bamento, até 26. 12.63. 

A concessão do wrij se fundou na as
sertiva de que, se a determ'nação do capi
tal a remunerar dependia do tombamento, 
inadmissível seria que a demora deste, por 
culpa exclusiva da Administração, pudes
se impedir o pagamento do tributo pela 
alíquota mais brar:da, e que, uma vez re
conl:tecído, pelo órgão competente, o :0-
vestimento remllnerável para efeitos tari
fários, não se poderia deixar de tê-lo tam
.bém como reconhecido I'ara efeitos fiscais. 

Considerou-se, além disso que de acor
do com o § 19 do art. 188 do Regula
mento dos Serviços de Energia Rlétric-il, 
na hipótese de ainda não ter sido deter
minado o investimento das empresas, é de 
ser considerado, para o efeito de fixação 
de tarifas, a título precário embora, o re
gistrado na respectiva ccntabilidade. 

Das circunstâl:cias reculiares de que se 
reveste a matéria exsurge, de logo, a con
clusão inelutável de que o rigor do ter
mo "reconhecido", usado no texto do § 

29 do art. 44 do Decreto nl} 41 373, da 
forma como a recorrente pretende vê-lo 
apHcado, anularia por completo, o obje
tivo colimado pela mesma norma legal. 



Frente a essas razões, não há como 
aceitar-se tenha a decisão a:acada exce
dido os lindes da interpretação razoável. 
Foi a melhor, aliás, a meu ver, que se po
deria dar aos dispositivos legais exami
nados (Súmula n9 400). 

Indefiro o recurso. Publique-se. 
Brasília, 28.8.74. Ministro Esdras Guer

ras, Vice-Presidente." 
Inconformada a União Federal, por seu 

douto Procurador, agravou na forma do 
art. 300 do RI pelos seguintes fundamen
tos, fls. 54-55: 

"Entende, todavia a agravante, data ve
nia, merece provido o agravo, para que se 
processe o recurso (traslado, fls. 36-39), 
com assento na alínea a da regra jurídica 
constitucional (art. 119, inciso lU). por 
haver sido denegada vigência ao art. 44, 
§§ 19 e 29 do Decreto n9 47373, de 
7. 12.59 pois o pagamento do imposto pro
porcional de 10% (alíquota mlis branda), 
pelas empresas concessionárias de serviços 
públicos, cu'os lucros não excedessem a 
12% do capital, estava condicionada à de
terminação de percentagem do lucro em 
relação ao capital a remunerar, reconhecido 
pela autoridc.de competente. 

Assim, nos precisos termos da lei, não 
reconhecido, ainda, por qualquer circuns
tância, pela autoridade competente, o ca
pital a remunerar, para determinação da 
percentagem do lucro, direito líquido e 
certo não podia ter a impetrante ao reco
lhimento do imposto de renda pela alí
quota reduz:da (10%), mas, como enten
deu a Adminis~ração, estava ela obrigada 
ao pagamento pela alíquota (de 15% ou 
20%) prevista no art. 44 caput, do men
cionado Decreto n9 47373/59. 

Requer, pois, a União Federal se digne 
Vossa Excelência de reconsiderar o respei
tável despacho recorrido mandando se 
processe o reCl.:r,o, para melhor exame, 
ou. se o mantiver, submeter a hjrótese à 
apreciação da ego Segunda Turma, à qual 

pedirá, então, a recorrente o provimento 
deste agravo. 

DF, 22.4.75. Oscar Co"êa Pina, Pro
curador-GeraI da República, Substituto." 
~ o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Cordeiro Guerra (Rela
tor): Nego provimento ao agravo. 

A impetrante cumpriu o quanto lhe 
competia e se não houve o tombamento 
dos bens pelo órgão competente tal fato 
não impediu que as tarifas fossem fixadas 
de acordo com a contabilidade da empre
sa, em que, aliás, se baseou o pagamentc; 
do imposto de renda. Daí, o acerto do jul
gado recorrido, quando diz: 

"Das circunstâncias reculiares de que se 
reveste a matéria exsurge, de logo a con
clusão irrelutável de que o rigor do ter
mo "reconhecido" usado no texto do § 

29 do art. 44 do Decreto n9 47 373, da 
forma que o recorrente pretende vê-t,) 
aplicado, anularia por completo, o obje
tivo colimado pela mesma norma legal." 

De aplicar-se, portanto, a Súmula n9 

400. 

ADITAMENTO AO VOTO 

O Sr. Ministro Cordeiro Guerra (Re. 
lator): Sr. Presidente. gostaria de aduz:i 
o seguinte: com::> consta, e não é contes
tado, das oitocentas empresas de eletnci
dade só doze tiveram o capital reconheci
do pelo Governo_ Ora, não se pode entre
gar ao arbítrio da administração dizer 
qual a alíquota do imposto. Se a prónría 
administração reconhece a exatidão, si et 
in quantum. da contabilidade, para fixar 
tarifa, como aceita, pois fixa a tarifa de 
acordo com a contabilidade, por que não 
reconhecer o valor do patrimônio por esse 
meio? 
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Vamos admitir que a União tenha ra
zão. A Companhia Luz e Força Santa 
Cruz res;onderá, com todas as sanções le
gais que a lei prevê no dia em que se 

verificar a inexatidão de sua contabilida
de. Enquanto não se verificar essa inexa
tidão, o que serve para a fixação das ta

rifas deve ser admitido na fix,ação da alí
quota do imposto. 

Da:a venia do eminente Procllrador

Geral Subs,ituto Oscar Corrêa Pina, man
tenho o despacho. 

EXTRATO DA ATA 

Ag. n'! 62 907 (AgRg) - SP - ReJ., 
Ministro Cordeiro Guerra. Agte., União 
Federal. 

Decisão: Negado provimento ao Agra
vo Regimental. Unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Thomp
son Flores. Presentes à Sessão os Senhores 
Ministros Xavier de Albuquerque, Leitão 
de Abreu e Cordeiro Guerra. Procurador
Geral da República, substituto, Dr. Oscar 
Corrêa Pina. 

IMPOSTO DE RENDA - IMUNIDADE - REMESSA DE JUROS PARA 
O EXTERIOR 

- O Estado não goza de imunidade trihutária quando remete 
juros para o exterior. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

União Federal versus Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná 
Reçurso extraordinário n'? 9i 157 - Relator: Sr Ministro 

D.JACI FALcÃO 

ACÓRDÃO 

Vistos, !e1atados e discutidos estes au
tos, acordam os Ministros da Primeira 
Turma do Supremo Tribuna! Federal, na 
coafoHnidade da ata do julgamento e das 
notas taquigráficas, por unanimidade de 
votos, conhecer e prover o recurso. 

BrasíEa, 24 de setembro de 1974. Os
waldo Trigueiro, Presidente. D,'ací Falcão, 
Rela:or. 

RELATÓRIO 

o SI'. Ministro Djaci Falcão: O despa
cho do ilustre Presidente do Tribunal Fe
deral de Recursos assim esclarece a maté
ria objeto do recurso: 
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'"frata-se da debatida questão da remes
sa de juros para o exterior, decorrentes de 
contrato de mútuo, com a peculiaridade 
de serem as transferên~ia3 efe:uadas pelo 
Estado do Paraná, para pagamento parce
lado de empréstimo destinado a financiar 
a implantação de rodovias estaduais. 

N a primeira e nesta instância, conside
rou-se indevido o tributo por se tratar de 
entidade de direito público abrangido pela 
imunidade conferida no art. 19, 1I1, a. 
da Carta Magna. 

Da decisão proferida neste Tribunal, 
recorre extraordinariamente a União, ale
gando negativa de vigência ao arL 11, pa
rágrafo único, do De::reto-lci nl? 401168 

e conflito com julgados recentes da Su
prema Corte. 




